
Alteração do fluxo das Unidades Básicas de Saúde para entrega mais rápida de materiais e insumos
para curativos realizados em domicílio.

Considerando a situação atual nas Unidades Básicas de Saúde (UBS’s), em

que a entrega de materiais para curativos é realizada na sala de curativos,  englobando em uma

mesma fila, com as pessoas que passarão pelo procedimento de curativo e com as pessoas que

vieram apenas retirar os materiais e insumos;

Considerando que a espera para a  realização de curativos  muitas  vezes

impacta negativamente a experiência dos usuários,  tanto daqueles que buscam apenas retirar os

materiais quanto dos usuários debilitados que aguardam a realização de procedimentos de curativos

pelas enfermeiras;

Considerando o apontamento da população de que o fluxo atual tem gerado

congestionamento,  prolongando dessa forma o tempo de espera,  comprometendo a eficiência do

atendimento nas UBS’s;

Considerando a percepção de que a criação de um ponto específico para a

retirada rápida desses insumos, separado da sala de curativos, tem o potencial de otimizar o tempo

dos usuários e dessa forma contribuir  para uma melhor  organização dos serviços de saúde nas

UBS’s,

INDICO ao Chefe  do Executivo  para  que sejam adotadas  as  providências

cabíveis, junto ao setor competente, para a alteração do fluxo das Unidades Básicas de Saúde para

entrega mais rápida de materiais e insumos para curativos realizados em domicílio.

Sala das Sessões, em 06 de fevereiro de 2024.

ADRIANO SANTANA DOS SANTOS
Dika Xique Xique 
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